
Presidente - Dep. Kaká Barbosa (PL)

2° Vice-Presidente – Dep. Max da AABB (SD)
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DEPUTADOS ESTADUAIS

1ª Secretária – Dep. Edna Auzier (PSD)
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1ª Vice-Presidente – Dep. Telma Gurgel (PODEMOS)

2° Secretário – Dep. Oliveira Santos (REPUBLICANOS) 
3° Secretário – Dep. Jory Oeiras (DC)

4ª Secretário – Dep. Jaime Perez (PTC)

Alliny Serrão (DEM)

Deputada Estadual

Charly Jhone (PL)
Deputado Estadual

Cristina Almeida (PSB)
Deputada Estadual

Diogo Senior (PMB)
Deputado Estadual

Dr. Negrão (PP)
Deputado Estadual

Dr. Victor (REDE)
Deputado Estadual

Edna Auzier (PSD)
Deputada Estadual

Deputado Estadual

Jory Oeiras (DC)
Deputado Estadual

Kaká Barbosa (PL)
Deputado Estadual

Luciana Gurgel (PL)
Deputada Estadual

Marília Góes (PDT)
Deputada Estadual

Max da AABB (SD)
Deputado Estadual

Oliveira Santos (REPUBLICANOS)
Deputado Estadual

Paulo Lemos (PSOL)
Deputado Estadual

Deputada Estadual

Deputada Estadual

Aldilene Souza (PPL)

Deputado Estadual
Junior Favacho (DEM)

Deputado Estadual
Paulinho Ramos (PL)

Deputado Estadual
Dr. Furlan (CIDADANIA)

Jack JK (PPS)

Jaime Perez (PTC)
Deputado Estadual

Telma Gurgel (PODEMOS)

Zezinho Tupinambá (PSC)

Deputada Estadual

Deputado Estadual

Telma Nery (PSDB)

Jesus Pontes (PTC)
Deputado Estadual

Diretora Geral da Escola do Legislativo – Dep. Luciana Gurgel (PL)

Corregedor da Assembleia Legislativa –  Jack JK (PPS)

Ouvidor da Assembleia Legislativa – Dep. Paulo Lemos (PSOL)
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ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1037/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0222/2020-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor ELPÍDIO DE LIMA
AMANAJÁS, AET-05, que viajará da sede de suas atividades de Brasília – DF,
para Barretos - SP, no período de 08 a 10 de outubro de 2020, objetivando
participação na entrega da Casa de Apoio aos pacientes de Câncer do Estado
do Amapá e ribeirinhos, que fazem tratamento no Hospital do Câncer de
Barretos (Hospital de Amor), bem como participar de reuniões referente aos
atendimentos oncológicos do Estado do Amapá.

Art. 2º –

 

O servidor acima nominado deverá encaminhar, no prazo
de 05 (cinco) dias, a Divisão de Controle de Despesas com Verbas
Indenizatórias, o competente Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 06 de outubro de 2020.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: ab92661fac6716cc26a89e7d26bcfe2a

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1041/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0223/2020-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento das Deputadas CRISTINA
ALMEIDA e TELMA GURGEL, e dos servidores ADRIANA DO SOCORRO
LEMOS PICANCO SILVA, GPSG-01, ADRIANA MONTEL DA SILVA, ASPR-01,
SANDRO DO ROSARIO ALMEIDA DA SILVA, GPSP-05, e THALES IOHAN
DOMINGUES PALACIO REAL, GPSP-15 que viajarão da sede de suas
atividades, até Saint Georges de I’Oyapock, no período de 10 a 15 de outubro
de 2020, objetivando representar este Poder Legislativo em reunião que
discutirá e buscará soluções para a flexibilização da entrada de brasileiros na
Guiana Francesa no período de pandemia da (COVID-19).

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, o Parlamentar e os
servidores acima nominados deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias,
a Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 08 de outubro de 2020.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 1087c1f97f78bf65724670f28482fd0d
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